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Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, 

Trata-se de requerimento formulado por 

Pernando Pupo Mendes, Registrador Civil de Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Conceição de 

Monte Alegre, que visa à inclusão no 10° Concurso para 

Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de 

São Paulo de duas unidades que teriam vagado antes da 

publicação do edital de abertura do certame: a) 1° 

Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos da 

Comarca de Itanhaém; e b) Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Bilac. 

Opino. 

Como é sabido, a Corregedoria Geral da Justiça) 

elabora lista das unidades,-extrajudiciais vacaja-t-es^e com 
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base nessa re lação são def in idas as vagas de p r o v i m e n t o e 

de r emoção que pos t e r i o rmen te serão co locadas em 

concurso . 

A lista obse rva r i go rosamen te a ordem 

c rono lóg ica da vacânc ia de cada de legação e há c r i t é r ios 

e s t abe lec idos para definir em cada caso ( r enúnc ia , mor te , 

ap rovação em concurso etc .) a data em que isso ocor reu . 

Ambas as un idades cuja inc lusão se requer 

f icaram vagas em v i r tude dos t i tu la res an te r io res te rem sido 

aprovados em concursos de ou torga em out ros E s t a d o s . 

Nesse pa r t i cu la r , de acordo com o c r i té r io 

e s t abe lec ido no Parecer N o r m a t i v o e l aborado pe lo Juiz 

Auxi l i a r da Cor regedor i a Marce lo For tes Ba rbosa F i lho , 

ap rovado pelo então Cor regedor Geral da Jus t iça 

Desembargador Luiz Tâmbara em 18 de j u l h o de 2003 

(p rocesso n° 959 /01) , caso o t i tu la r de de l egação seja 

aprovado em concurso de ou torga de un idades 

ex t ra jud ic ia i s , será cons ide rada para fins de vacânc ia a data 

da inves t idura na nova de l egação . 

Ainda que o parecer menc ionado diga r-e.sp.ejt o a 

de lega tá r ios de São Paulo ap rovados n o v a m e n t e nes te 

Es tado em concurso s u b s e a u e n t e , não haver i a razão para a 

adoção de cr i tér io divei/So nos casoj^rff j^frái lse, que t r a t am/ ' 

http://r-e.sp.ejt
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de tabelião e registrador de São Paulo aprovados em 

concursos em outras unidades da Federação. 

A regra, portanto, é considerar a unidade vaga 

na data da investidura do titular na nova delegação. 

No entanto, como já decidido em casos 

análogos, inviável a aplicação dessa regra na hipótese de o 

edital de novo concurso de outorga já ter sido publicado e a 

comunicação da investidura chegar à Corregedoria Geral em 

data posterior. 

No processo CG n° 551/2001, em 18 de 

fevereiro de 2014, com base em parecer elaborado pela 

Juíza Auxiliar da Corregedoria Ana Luiza Villa Nova, o 

então Corregedor Geral da Justiça Desembargador Hamilton 

Elliot Akel definiu que, não obstante o critério para definir 

a data da vacância da unidade para o caso de morte do 

titular seja a data do óbito, caso a notícia da morte chegue à 

Corregedoria Geral de Justiça após a publicação de edital do 

concurso de outorga, a data dessa comunicação será 

utilizada para definir a vacância da unidade. 

E se esse é o critério para o caso de demor-a^na 

comunicação do óbito do titular, não há razão para que \ 

outra regra seja utilizada para, os casos em exame, nos quais J 
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houve atraso na comunicação da investidura do titular em 

outra serventia extrajudicial. 

A flexibilização da regra geral visa ao bom 

andamento do concurso, uma vez que inclusões de novas 

serventias a essa altura tornariam necessária a publicação de 

novo edital, inclusive com a modificação das unidades 

destinadas ao provimento e à remoção, cuja alternância 

observa o critério estabelecido no artigo 16 da Lei n° 

8.935/94 (dois terços para provimento e um terço para 

remoção). 

Sobre o tema, o Juiz Auxiliar da Corregedoria 

Nacional Ricardo Cunha Chimenti consignou que "A 

recolocação das vagas e reformulação do edital a cada 

notícia de vacância recente (ocorrida menos de seis meses 

antes da publicação do edital de concurso) acabaria por 

inviabilizar o bom andamento dos concursos, sobretudo nos 

Estados que possuem grande número de Serventias 

extrajudiciais'1'' e que "A recolocação só teria lugar se 

fixasse evidenciado que o Tribunal responsável pelo 

concurso já tinha notícia da vaga antes mesmo da 

publicação do edital, circunstância que não se verifica no 

caso concreto". 

Note-se que a não ijíclusão de unidades após a 
/ 

abertura do concurso segue/à risca a dj£"e1rlz 
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pelo Conselho Nacional de Justiça na Resolução n° 81 de 

2009. Preceitua o artigo 11: 

Art. 11. Publicado o resultado do concurso, os 

candidatos escolherão, pela ordem de classificação, as 

delegações vagas que constavam do respectivo edital, 

vedada a inclusão de novas vagas após a publicação do 

edital, (destaquei) 

Dois são os casos aqui questionados: 

a) Virgínia Viana Arrais, então Ia Tabeliã de 

Notas e Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 

Itanhaém, foi investida em serventia extrajudicial no Estado 

de Rio e Janeiro em Io de dezembro de 2015 (fls. 27) e a 

notícia desse fato chegou a esta Corregedoria Geral em 9 de 

dezembro de 2015 (fls. 26). 

b) Fernando Virmond Portela Giovannetti , 

então Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

e de Pessoas Jurídicas da comarca de Bilac, foi investido em 

serventia extrajudicial no Estado de Santa Catarina em 24 

de novembro de 2015 (fls. 25). A comunicação desse fato, 

porém, aportou nesta Corregedoria GeraJ^ápenas em 2 de"' 

dezembro de 2015 (fls. 
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Considerando que o edital de abertura do 10° 

Concurso ocorreu nos dias Io , 2 e 3 de dezembro de 2015, 

nenhuma das duas serventias acima mencionadas poderia ser 

incluída no certame. 

No primeiro caso, a investidura do titular em 

novo concurso ocorreu no primeiro dia da publicação do 

edital de abertura e essa notícia só chegou à Corregedoria 

Geral seis dias depois do último dia da publicação do edital. 

No segundo, embora o titular tenha recebido a 

nova investidura antes da publicação do edital de abertura 

do concurso, tal fato só foi noticiado à Corregedoria Geral 

no segundo dia da publicação do edital de abertura. 

Desse modo, em ambas as hipóteses, seguindo 

precedente desta Corregedoria aplicado para o caso de 

morte do delegatário, a vacância será definida pela data da 

comunicação da investidura na Corregedoria Geral. 

E conforme informação obtida na DICOGE, de 

modo correto, as datas de vacância do Io Tabelionato de 

Notas e Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 

Itanhaém e do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

de Pessoas Jurídicas d< 

respectivamente, nos di 

dezembro de 2015. 
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Por todo o exposto, opino pela não inclusão do 

Io Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos da 

Comarca de Itanhaém e do Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Bilac no 

10° Concurso para Outorga de Delegações de Notas e 

Registro do Estado de São Paulo. 

É este o parecer que submeto ao elevado 

critério de Vossa Excelência. 

Sub censura 

São p 

r 
D A T A 

Em 19 de janeiro de 2016,Vecebi estes autos com o r. parecer 
supra. Eu, (Marilah Shoyama), Escrevente 
Técnico Judiciário jáo GATJ 3, subscrevi 
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CONCLUSÃO 

Em J^ de ^OVUUM/' de 2016, faço estes autos 

conclusos ao Desembargador MANOEL DE 

QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, DD. 

Corregedor Geral ,aa Justiça do Estado de São 

Paulo. Eu, ixl^^J ( -4 L b O ), 

Escrevente Técnico Judiciário do GATJ 3, subscrevi. 

Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da 

Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, indefiro o requerimento 

formulado. 

Publique-sp^ 

São Paulo] 

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS 
Corregedor Gelai da Justiça 


